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DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
CONVÊNIO Nº 1076/2011 – VILA VICENTINA SÃO 

VICENTE DE PAULO - 1480.01.0002359/2022-09.
O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que as 
contas do Convênio nº 1076/2011, firmado entre a Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social e a Vila Vicentina São Vicente de Paulo, 
inscrita sob CNPJ17.938.861/0001-18, foram analisadas e aprovadas 
com ressalvas em 12/01/2026.

DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
CONVÊNIO Nº 0952/2011 – ASSOCIAÇÃO DE OBRAS 

PAVONIANAS DE ASSISTÊNCIA/OBRAS SOCIAIS 
PADRE AGNALDO - 1480.01.0015177/2020-25.

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que as 
contas do Convênio nº 0952/2011, firmado entre a Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social e a Associação de Obras Pavonianas 
de Assistência/Obras Sociais Padre Agnaldo, inscrita sob CNPJ 
18.803.072/0001-362.382.395/0008-68, foram analisadas e aprovadas 
com ressalvas em 12/01/2026.

DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
CONVÊNIO Nº 0449/2011 – LAR DOS VELHOS 
PAULO DE TARSO - 1480.01.0004456/2020-44.

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que as 
contas do Convênio nº 0449/2011, firmado entre a Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social e o Lar dos Velhos Paulo de Tarso, inscrito 
sob CNPJ 17.110.826/0001-06, foram analisadas e aprovadas com 
ressalvas em 12/01/2026.

7 cm -13 2168218 - 1

DIRETORIA DE MONITORAMENTO E GESTÃO 
DE CONVÊNIOS E PARCERIAS

EXTRATO DE DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 1481001032/2020

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDESE, no uso 
de suas atribuições, informa que as contas do Termo de Colaboração 
n.º 1481001032/2020 firmado entre a SEDESE a OSC parceira 
Associação de Pais de Amigos dos Excepcionais de Itabira foram 
analisadas e aprovadas com ressalvas em 04/01/2026. Processo SEI 
1480.01.0011116/2020-62.

DIRETORIA DE MONITORAMENTO E GESTÃO 
DE CONVÊNIOS E PARCERIAS

EXTRATO DE DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 1481001039/2020

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDESE, no uso 
de suas atribuições, informa que as contas do Termo de Colaboração n.º 
1481001039/2020 firmado entre a SEDESE a OSC parceira APAE de 
Entre Rios de Minas foram analisadas e aprovadas com ressalvas em 
19/12/2025. Processo SEI 1480.01.0011113/2020-46.

DIRETORIA DE MONITORAMENTO E GESTÃO 
DE CONVÊNIOS E PARCERIAS

EXTRATO DE DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO TERMO DE FOMENTO N.º 1481000543/2019

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDESE, no 
uso de suas atribuições, informa que as contas do Termo de Fomento 
n.º 1481000543/2019 firmado entre a SEDESE a OSC parceira Vila 
Vicentina Furtado de Menezes foram analisadas e aprovadas com 
ressalvas em 19/12/2025. Processo SEI 1480.01.0001035/2019-70.

DIRETORIA DE MONITORAMENTO E GESTÃO 
DE CONVÊNIOS E PARCERIAS

EXTRATO DE DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO TERMO DE FOMENTO N.º 1481001141/2019

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDESE, no uso 
de suas atribuições, informa que as contas do Termo de Fomento n.º 
1481001141/2019 firmado entre a SEDESE a OSC parceira Lar Nossa 
Senhora das Graças foram analisadas e aprovadas com ressalvas em 
19/12/2025. Processo SEI 1480.01.0000707/2019-02.

DIRETORIA DE MONITORAMENTO E GESTÃO 
DE CONVÊNIOS E PARCERIAS

EXTRATO DE DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO TERMO DE FOMENTO N.º 1481000136/2021

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDESE, no uso 
de suas atribuições, informa que as contas do Termo de Fomento n.º 
1481000136/2021 firmado entre a SEDESE a OSC parceira APAE de 
Vazante foram analisadas e aprovadas com ressalvas em 03/01/2026. 
Processo SEI 1480.01.0003001/2021-41.

DIRETORIA DE MONITORAMENTO E GESTÃO 
DE CONVÊNIOS E PARCERIAS

EXTRATO DE DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO TERMO DE FOMENTO N.º 1481000784/2019

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDESE, no uso 
de suas atribuições, informa que as contas do Termo de Fomento n.º 
1481000784/2019 firmado entre a SEDESE a OSC parceira APAE 
de Campos Gerais foram analisadas e aprovadas com ressalvas em 
03/01/2026. Processo SEI 1480.01.0001077/2019-03.

13 cm -13 2168262 - 1

DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
CONVÊNIO Nº 0164/2020 – PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARMO DO CAJURU - 1480.01.0003846/2020-24.

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que 
as contas do Convênio nº 0164/2020, firmado entre a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social e a Prefeitura Municipal de Carmo 
do Cajuru, inscrito sob CNPJ18.291.377/0001-02, foram analisadas e 
aprovadas com ressalvas em 09/01/2026.

DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
CONVÊNIO Nº 0177/2020 – PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BOCAIÚVA - 1480.01.0005158/2020-05.
O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que as 
contas do Convênio nº 0177/2020, firmado entre a Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social e a Prefeitura Municipal de Bocaiúva, 
inscrito sob CNPJ 18.803.072/0001-32, foram analisadas e aprovadas 
com ressalvas em 09/01/2026.

DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
CONVÊNIO Nº 0378/2020 – PREFEITURA MUNICIPAL 

DE IBITIÚRA DE MINAS - 1480.01.0003748/2020-51.
O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que 
as contas do Convênio nº 0378/2020, firmado entre a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social e a Prefeitura Municipal de Ibitiúra 
de Minas, inscrita sob CNPJ 18.178.962/0001-09, foram analisadas e 
aprovadas com ressalvas em 09/01/2026.

7 cm -13 2168191 - 1

Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – SEINFRA. 
Contratada: INVERT ENGENHARIA LTDA. Objeto: Elaboração 
de Anteprojeto e Projeto Executivo para Reforma e Construção das 
benfeitorias da APA Estadual Parque Fernão Dias, localizada entre 
os municípios de Contagem e Betim no Estado de Minas Gerais. 
Instrumento: Ordem de Reinício em 13/01/2026 dos serviços referentes 
ao Contrato 9409758/2024. Processo SEI nº 2300.01.0130638/2023-
12. Assinatura: 13/01/2026. Signatários: Daniela Pinheiro Rosado, 
Danilo Gomes Coelho e Rafaela de Oliveira Victorino, por contratante 
e Tarsis Victor Rocha de Oliveira, por contratada.
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AVISO Nº 002/2026 DO CONSELHO DE TRANSPORTE 
COLETIVO INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO - CT

Processo na Secretaria do CT, com vista aos interessados, para 
manifestação por escrito e fundamentada, sobre o assunto constante do 
presente Aviso, protocolizando o documento na Cidade Administrativa 
- Edifício Gerais - Rodovia Papa João Paulo II, nº 4143 - 1º andar - 
Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, no posto UAI - Praça 7 - 
Centro - Belo Horizonte/MG ou via SEI, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, a contar do primeiro dia útil, após a publicação.
PROCESSO: L3205/SEC/600 - SEI/GOVMG: 
1300.01.0001257/2024-27
LINHA: 3205 - Ponte Nova - Ipatinga, Via Joao Monlevade
RECORRENTE: Viação São Roque Ltda.
INTERESSADOS: Empresa Unida Mansur E Filhos Ltda; Univale 
Ltda; Lopes e Cia Ltda.
ASSUNTO: Recurso interposto contra a Decisão SEINFRA/DGTI 
100/2024, publicada no DOEMG em 31.10.2024. Recomendação 
constante da Nota Técnica nº 56/SEINFRA/DGTI/2025, para 
alteração das localidades com restrição de venda de passagem nas 
seguintes Seções: Ipatinga, Coronel Fabriciano, Cava Grande, 
Baixa Verde=Dionísio, inclusive entre Intermediárias, prevalecendo 
as mesmas apenas em função de ac/S. J. do Goiabal/BR262, 
Jurumirim, Rio Casca, MG265/MG329 e Ponte Nova” – alteração e 
complementação da DECISÃO SEINFRA/DGTI 100/2024.

NEIVA DA GLÓRIA DE ALCÂNTARA MIRANDA MARINHO
Secretária do Conselho de Transporte Coletivo 

Intermunicipal e Metropolitano – CT

LORENA MILAGRES PERON
Presidente do Conselho de Transporte Coletivo 

Intermunicipal e Metropolitano - CT
7 cm -13 2168323 - 1

AVISO Nº 001/2026 DO CONSELHO DE TRANSPORTE 
COLETIVO INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO - CT

Processo na Secretaria do CT, com vista aos interessados, para 
manifestação por escrito e fundamentada, sobre o assunto constante do 
presente Aviso, protocolizando o documento na Cidade Administrativa 
- Edifício Gerais - Rodovia Papa João Paulo II, nº 4143 - 1º andar - 
Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, no posto UAI - Praça 7 - 
Centro - Belo Horizonte/MG ou via SEI, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, a contar do primeiro dia útil, após a publicação.Processo SEI/
GOVMG: 1300.01.0000594/2025-77Interessado: Consorcio Linha 
Verde, RIT 05.
Assunto: Opinar sobre aprovação para Anuência Prévia para 
modificação na composição do CONSÓRCIO LINHA VERDE, com 
admissão da empresa Territorial Transportes e Empreendimentos Ltda., 
para operar parte dos serviços atualmente delegados à consorciada 
Gávea Transportes e Empreendimentos Ltda.

NEIVA DA GLÓRIA DE ALCÂNTARA MIRANDA MARINHO
Secretária do Conselho de Transporte Coletivo 

Intermunicipal e Metropolitano – CT

LORENA MILAGRES PERON
Presidente do Conselho de Transporte Coletivo 

Intermunicipal e Metropolitano - CT
5 cm -13 2168324 - 1

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contratante: Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias - SEINFRA; 
Contratado: ZTRIX ENGENHARIA LTDA, Instrumento: 3º Termo 
Aditivo ao Contrato nº DE-045/2023. Objeto: prorrogação de 
execução do Contrato fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos e prorrogação de vigência do Contrato por mais 
180 (cento e oitenta) dias consecutivos, com nova data de término em 
23/10/2026. Processo SEI nº 2300.01.0095226/2023-07. Assinatura: 
13/01/2026. Signatários: Débora Dias do Carmo, por contratante e 
Hugo Leonardo Freire, por contratado.
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE CONCESSÃO SEINFRA Nº 9493121/2026

Espécie: Contrato de Concessão Patrocinada; Processo nº 
1300.01.0001607/2025-80; Origem: Concorrência Internacional nº 
002/2025 – SEINFRA/MG; Poder Concedente: Estado de Minas 
Gerais, por intermédio da Secretaria de Infraestrutura, Mobilidade e 
Parcerias de Minas Gerais – SEINFRA; Contratado: Concessionária 
Rota da Liberdade S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 64.169.459/0001-
04; Objeto: concessão dos serviços públicos para exploração da 
infraestrutura, operação, manutenção, recuperação, monitoração, 
conservação, ampliação da capacidade e manutenção do nível de 
serviço do sistema rodoviário do Lote 07 - Ouro Preto – Mariana (Via 
Liberdade); Fundamento Legal: Lei nº 11.079/2004, Leis Estaduais nº 
12.219/1996 e nº 25.235/2025, Lei nº 8.987/1995, Lei nº 9.074/1995 
e Lei nº 14.133/2021; Vigência: 30 (trinta) anos; Valor Estimado do 
Contrato: R$2.879.806.267,87 (dois bilhões, oitocentos e setenta e 
nove milhões, oitocentos e seis mil, duzentos e sessenta e sete reais 
e oitenta e sete centavos); Signatários: pelo Poder Concedente, 
Pedro Bruno Barros de Souza, Secretário da SEINFRA/MG, e, pela 
Concessionária, Alessandro Carvalho de Miranda e Marcelo Passos 
Martins, representantes legais da Concessionária Rota da Liberdade 
S.A; Local e Data de Assinatura: Belo Horizonte, em 12 de janeiro de 
2026.

Pedro Bruno Barros de Souza
Secretário de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias
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Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de 
Minas Gerais - DER-MG

JULGAMENTO DE RECURSO
Edital nº: 2301901 000001/2025.Processo SEI nº 
2300.01.0024829/2025-05. O Vice-Diretor Geral do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER-MG, no uso 
de suas atribuições e acolhendo aos pareceres do agente de contratação 
e Diretoria responsáveis - acostados ao processo em epígrafe - resolve 
negar provimento ao recurso interposto por ELISEU KOPP & CIA. 
LTDA. mantendo a decisão que desclassificou sua proposta no lote 4 da 
Concorrência Eletrônica em epígrafe.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Edital nº: 2301762 000001/2025. Processo nº: 2300.01.0189646/2024-
18. O Vice Diretor do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais – DER-MG, no uso de suas atribuições e 
adotando a conclusão do relatório do Agente de Contratação designado, 
HOMOLOGA a CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, para 
execução, em regime de empreitada, por preços unitários, dos serviços 
de manutenção rodoviária, conservação rotineira e periódica, serviços 
de urgência e pequenos melhoramentos, bem como reparações do corpo 
estradal e seus dispositivos, distribuídos em 9 (nove) Lotes. LOTE 
01: circunscrição da 17ª Unidade Regional Ponte Nova, adjudicando 
o objeto licitado à empresa CONSTRUTORA SAGENDRA 
LTDA., CNPJ: &#8239;17.311.358/0001-38, com o preço global de 
R$64.984.305,34 (sessenta e quatro milhões, novecentos e oitenta e 
quatro mil, trezentos e cinco reais e trinta e quatro centavos), referente 
a outubro de 2024, declarando-a vencedora da licitação. A partir da 
publicação desta homologação, a empresa vencedora será convocada a 
apresentar garantia contratual, nos termos do edital em epígrafe.

CONVOCAÇÃO LICITANTE REMANESCENTE
Edital nº 104/2023. Processo nº 2300.01.0189431/2023-06. O 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER-MG, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que, em razão da rescisão do 
contrato firmado com a empresa originalmente vencedora do certame, 
referente ao Melhoramento e Pavimentação em Rodovia de Ligação 
no trecho Entrº LMG-690 (Paracatu) - Entrº Entre Ribeiros - Lote 1 
- Segmento 1 (0 a 835), extensão: 16,700 km e Segmento 2 (835 a 
1250), extensão 8,300 km. Obra inserida no Programa de Governo 
“Infraestrutura Rodoviária” e incluída no PPAG, e considerando que as 

empresas subsequentes na ordem de classificação foram regularmente 
convocadas para assumir o contrato, não tendo havido aceite nas 
condições ofertadas, seja por manifestação expressa de recusa, seja por 
ausência de manifestação no prazo concedido, fica CONVOCADA a 
empresa Construtora NÓBREGA PIMENTA Ltda, obedecida a ordem 
de classificação, para participar de SESSÃO PÚBLICA destinada à 
verificação das condições de habilitação, nos termos do Edital e da Lei 
nº 12.462/2011. A sessão será realizada no dia 19/01/2026, às 09h30m 
(nove horas e trinta minutos), na cidade Administrativa do Estado de 
Minas Gerais, localizada na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.001 - 
Serra Verde - Belo Horizonte, MG - CEP: 31.630-901, Prédio Gerais, 5º 
andar, devendo a empresa convocada protocolar no setor de protocolo 
da Cidade Administrativa, o envelope nº 2, documentos de habilitação, 
até às 16h (dezesseis horas) do dia 16/01/2026, sob pena de convocação 
do próximo remanescente.

EXTRATOS DE CONTRATOS
CONTRATANTE: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 
de Minas Gerais - DER-MG. Contratada: CONSÓRCIO ZAG/
COCENO. Instrumento: Termo de Rescisão Amigável do Contrato 
DC-001/2022 em conformidade com os expedientes acostados no 
processo nº 2300.01.0221414/2021-62.
CONTRATANTE: Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais - DER-MG. Contratada: HORIZONTE 
CONSTRUTORA LTDA. Instrumento: Termo de Rescisão Amigável 
do Contrato DC-011/2024 em conformidade com os expedientes 
acostados no processo nº 2300.01.0058331/2024-76.
Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 
Minas Gerais. Contratada: ABRIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA. Instrumento: Ordem de Reinício em 29/12/2025 ao Contrato 
DC-024/2022. Melhoramento e Pavimentação do Trecho Paula 
Cândido - Entr. MG-124 (Divinésia), extensão de 16,00 km, na 
Rodovia MG-280. Processo nº 2300.01.0129228/2022-61.

NOTIFICAÇÃO
DIRETORIA DE OPERAÇÃO VIÁRIA

Em cumprimento à legislação específica de transporte coletivo e ao 
Decreto 46668/2014, Art. 7º, que determina que a comunicação dos 
atos processuais deverá ser realizada pessoalmente, por via postal com 
aviso de recebimento ou por meio de publicação no Diário Oficial 
do Estado, a Diretoria de Operação Viária notifica aos interessados 
abaixo relacionados, que foram autuados, assegurando o direito de 
interposição de defesa, na forma e prazo de 10 dias:
Transporte Intermunicipal
Nº Delegatório > Nº Auto
Código Delegatário>Nº Auto
9351 > E000063145, E000063015, E000064652, E000064653, 
E000064655, E000064669, E000064670, E000064677, E000064678, 
E000064690, E000064691, E000064692, E000064695, E000064709, 
E000064710, E000064717, E000064722; 9846 > E000061841, 
E000064665, E000064694; 9165 > E000062164, E000062396, 
E000064605, E000064650, E000064674, E000064675, E000064676; 
9216 > E000064714, E000064679, E000064713, E000064720, 
E000064721, E000064718, E000064715, E000064716; 9894 > 
E000064730, E000064731; 9383 > E000064606, E000064607, 
E000064625, E000064626, E000064693; 8981 > E000064654, 
E000064752; 9118 > E000064664; 9874 > E000064701, E000064703; 
9174 > E000064702, E000064704; 9075 > E000064711; 9060 > 
E000064724; 9065 > E000064747, E000064748, 219677, E000064750, 
E000064749; 9362 > E000064751; 9129 > E000064753, E000064754; 
9554 > E000064755, E000064760, E000064765, E000064766, 
E000064767; 9380 > E000064797; 70030 > 202764.
Transporte Metropolitano
Nº Transportador > Nº Auto
RIT1 > E000064396, E000064397, E000064981, E000065020, 
E000065021; RIT 2 > E000064400, E000064412, E000064413, 
E000064414, E000064871, E000064872, E000064964, E000064965, 
E000065077, E000065078, E000065079, E000065080, E000065099; 
RIT 3 > E000064401, E000064402, E000064403, E000064404, 
E000064408, E000064415, E000064416, E000064417, E000064418, 
E000064419, E000064420, E000064421, E000064940, E000065024, 
E000065052, E000065075, E000065076, E000064802; RIT 4 > 
E000064393, E000064394, E000064409, E000065012; RIT 5 > 
E000064395, E000064792, E000064793, E000065074; RIT 6 > 
E000061570; RIT 7 > E000064405, E000064406, E000064411, 
E000063028.

DIRETORIA DE OPERAÇÃO VIÁRIA
A Diretoria de Operação Viária informa que torna sem efeito a 
publicação referente à notificação dos autos de infração por transporte 
clandestino, divulgada no Diário Oficial do dia 09/09/2025, relativa 
às autuações pelo art. 6º da Lei nº 19.445/2011. Passa a prevalecer, 
para todos os fins, a presente publicação, aplicável aos autos abaixo 
relacionados, assegurando aos autuados o direito de interposição de 
defesa no prazo de 30 (trinta) dias, na forma da legislação vigente.
Clandestino
Processo – Placa – Auto
2300010209566202540 – LCD-0632 – E000064705
2300010209692202533 – HMW8F55 – 152896
2300010209747202503 – DTX9I19 – E000064680
2300010210349202545 – PWH9I34 – E000064681
2300010079422202506 – EEI-7875 – 225721
2300010079374202541 – DRS3G50 – 225719
2300010047604202560 – OQT-5330 – 225714
2300010047617202597 – FSO2B40 – 225710
2300010039621202567 – FAO7F25 – 225709
2300010039611202546 – QXJ-6145 – 225708
2300010075299202568 – FFG-3571 – 225686
2300010075286202531 – CVP2E61 – 225685
2300010038905202596 – HMY-7792 – 225682
2300010091846202581 – SIZ4J00 – 225476
2300010081131202535 – UAI9B30 – 225404
2300010055104202596 – GFS4H56 – 224455

2300010092506202512 – DAH5A58 – 224060
2300010054095202582 – GEY3A97 – 223989
2300010039555202506 – LLF6D95 – 223927
2300010210663202506 – RVX0J43 – 224625
2300010210421202541 – SHD2B73 – 225108
2300010056414202534 – OWX-4446 – 219761
2300010210598202515 – OGK8H46 – 226574
2300010210606202590 – OGK8H46 – 226575
2300010211179202542 – GSR-6385 – E000064769
2300010198448202414 – GPZ-5880 – 216303
2300010211798202513 – FSR-0753 – 226580
2300010211805202518 – MXG-0309 – 226581
2300010200666202571 – RNC2E70 – 200882
2300010211895202513 – POD9B37 – E000064745
2300010211947202564 – SHR6E11 – E000064791
2300010210128202595 – GXY-7669 – 223962
2300010212038202532 – OCL9C27 – 179073
2300010212195202561 – GVE-9261 – 223963
2300010211990202567 – NTP6H19 – 226582
2300010212328202559 – NTP6H19 – 226583
2300010212519202543 – PVD5J45 – E000064689
2300010212529202564 – RNK4D73 – E000064697
2300010212541202531 – LPH1H62 – E000064686
2300010212610202511 – MRD-3160 – E000064685
2300010212609202538 – QKI0B77 – 226577
2300010212614202597 – QKI0B77 – 226578
2300010212684202550 – EWU-1907 – E000064768
2300010212659202546 – NNP8I58 – E000064687
2300010212677202545 – DPF4F31 – 227301
2300010212697202587 – HNN-9393 – E000064775
2300010212666202551 – RTU5I23 – 226579
2300010212724202537 – SHY1H61 – E000064790
2300010212978202566 – PXV-2423 – E000064837
2300010213605202515 – LQN5F70 – E000064877
2300010214049202555 – FPJ6A33 – E000064903
2300010214150202544 – CUC6C46 – 224676
2300010214153202560 – SYY1D39 – 224677
2300010214242202582 – HGH-1158 – E000064905
2300010214257202565 – GZV7D57 – E000064887
2300010214258202538 – GZV7D57 – E000064888
2300010035416202515 – OCP8A55 – 209569
2300010103729202422 – RUF5D15 – 209532
2300010116644202529 – CPG0E54 – 205657
2300010031430202564 – OME2F34 – 205653
2300010025997202591 – BYE4I64 – 205651
2300010212499202598 – HMV4C29 – 198076
2300010212506202506 – CRL-3475 – 198077
2300010184566202517 – PYD0A63 – E000063119
2300010039175202581 – GXU-5332 – 215999
2300010213668202560 – RBQ2G81 – E000064844
2300010215049202521 – CVN4J55 – 202773
2300010215029202576 – HEH3J32 – 202772
2300010214972202563 – EWJ-3521 – 202769
2300010215588202518 – SJA6E13 – 224678
2300010215590202561 – EMU1H68 – 224679
2300010217032202524 – FSJ7F04 – 189902
2300010217038202556 – FSJ7F04 – E000065026
2300010217442202512 – BJN9F81 – E000065098

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO
DIRETORIA DE OPERAÇÃO VIÁRIA

Em cumprimento à legislação específica de transporte coletivo e ao 
Decreto 46668/2014, Art.7º, que determina que a comunicação dos atos 
processuais deverá ser realizada pessoalmente, por via postal com aviso 
de recebimento ou por meio de publicação no Diário Oficial do Estado, 
a Diretoria de Operação Viária notifica aos interessados que foram 
mantidos, em decisão de primeira instância, os autos de infração abaixo 
relacionados, assegurando o direito de interposição de recurso ao CT, 
na forma e prazo de: 10 Dias após a Data da Publicação de 1ª Instância.
Transporte Coletivo Intermunicipal
Código Delegatário>Nº Auto
9060 > E000064399; 9351 > E000064610, E000064608, E000064572; 
9096 > E000064282; 9165 > E000064570, E000064525, E000064524, 
E000064164; 9846 > E000064555.
Transporte Coletivo Metropolitano Comercial
Nº RIT >Nº Auto
1 > E000063081, E000063085, E000063105, E000063098, 
E000063096, E000063088, E000063094, E000063104, E000063100, 
E000063099, E000063083, E000063106, E000063097, E000063091, 
E000063082; 3 > E000063393, E000063401, E000063394, 
E000063390, E000063392, E000063270, E000063275, E000063324, 
E000063325, E000063321, E000063320, E000063319, E000063318, 
E000063277, E000063274, E000063272, E000063148, E000063273, 
E000063276; 4 > E000063550.
Diretoria de Operação Viária
Em cumprimento à legislação específica de transporte coletivo e ao 
Decreto 46668/2014, Art.7º, que determina que a comunicação dos atos 
processuais deverá ser realizada pessoalmente, por via postal com aviso 
de recebimento ou por meio de publicação no Diário Oficial do Estado, 
a Diretoria de Operação Viária notifica aos interessados que foram 
mantidos, em decisão de primeira instância, os autos de infração abaixo 
relacionados, assegurando o direito de interposição de recurso ao CT, 
na forma e prazo de: 30 Dias após a Data da Publicação de 1ª Instância.
Clandestino
CPF/CNPJ>Nº Auto
***.702.536-** > 205660.
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Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana 
de Belo Horizonte - Agência RMBH

CERTIDÃO ANUÊNCIA PRÉVIA METROPOLITANA - Nº 01/2026
Certificamos para fins de aprovação do projeto de parcelamento do solo urbano pelo município Contagem/MG, que o projeto de Desmembramento 
de um terreno situado no local denominado “Fazenda do Confisco e Cabral”, “Pastos” ou “Retiros”, de interesse de Mesquita Empreendimentos 
Imobiliários Ltda, com área de 132.097,73m² (cento e trinta e dois mil noventa e sete metros e setenta e três centésimos de metros quadrados), 
referente ao imóvel matriculado sob o nº 141.063, do livro nº 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Contagem, foi examinado 
consoante às normas urbanísticas vigentes através do processo SEI nº 2430.01.0000302/2025-82, atendendo aos critérios técnicos e às diretrizes 
do planejamento regional, estabelecidos para a emissão da anuência metropolitana, havendo recebido o Selo de Anuência Prévia Metropolitana 
constante na planta urbanística do projeto, emitido pela Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte – ARMBH.
O projeto de parcelamento do solo para fins urbanos, objeto do exame e emissão do selo de anuência metropolitana do qual trata esta certidão, 
apresenta as características indicadas no quadro a seguir, em conformidade com o projeto urbanístico:

DESCRIÇÃO QUANTIDADE ÁREA (m²) ÁREA (%)
LOTES 3 87.364,16 66,13%
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS URBANOS E COMUNITÁRIOS 1 10.380,42 7,86%
ESPAÇOS LIVRES DE USO PÚBLICO 1 34.353,15 26,01%
ÁREA TOTAL - 132.097,73 100%

Após a aprovação pelo município, o projeto de parcelamento do solo urbano deverá ser submetido a registro imobiliário, no prazo máximo de cento 
e oitenta dias, sob pena de caducidade da aprovação, nos termos do artigo 41, Parágrafo 3º, do Decreto Estadual nº 48 254, de 18 de agosto de 2021.
O Selo de Anuência Prévia se refere exclusivamente à regularidade urbanística do projeto, não eximindo a obtenção de demais certidões, licenças ou 
anuências de órgãos municipais, estaduais ou federais, necessárias à aprovação e execução do projeto de parcelamento.

Belo Horizonte, 12 de janeiro de 2026
Ana Beatriz Rosa Nascimento

Arquiteta e Urbanista - CAU A321241-6
MASP 1.577.756-8

Maria da Glória de Melo Pinheiro
Diretora de Regulação Metropolitana

Ilce Alves Rocha Perdigão
Diretora-Geral
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Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202601148794880754.

ninas
Realce


